
CONTRATO N° 007/2014

MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA -INCA

PROCESSO: 25.410.001114/2013

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
IMPRESSÃO DE PÔSTERES QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, E A EMPRESA
BRANDÃO DO ITANHANGÁ SERViÇOS
GRÁFICOS E COMÉRCIO. DE SUP DE INF. LTDA.

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4° andar, nesta cidade,
CEPo 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o n? 00.394.544/0171-50, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesas, ANDRÉ TADEU BERNARDO DE sÃ, portador da carteira de
identidade nO08.158.795-8, expedida pelo DETRAN - RJ e inscrito no CPF/MF sob o nO
001.269.617-00 nomeado pela Portaria nO808, de 07/12/2012, do Diretor Geral do INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -INCA, publicada no D.O.U.
de 14/12/2012, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
BRANDÃO DO ITANHANGÁ SERViÇOS GRÁFICOS E COMÉRCIO DE SUP. DE INF. LTDA.,
inscrita no CNPJ n" 07.615.598/0001-72, com sede na Estrada de Jacarepagua, 5411 QD. 01
casa 44, Jacarepagua-Rio de Janeiro/RJ-CEP 22753-034, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.CARLOS CESAR BRANDÃO, portador da
Cédula de Identidade n? 07537881-0 IFP/RJ e CPF nO018.664.607-03, tendo em vista o que
consta no Processo n? 25410.001.114/2013, e o resultado final do Pregão Eletrônico n°
318/2013, com fundamento na Lei nO8.666, de 1993, no Decreto nO2.271, de 1997, e na
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de SERViÇO DE IMPRESSÃO DE PÔSTERES
que serão utilizados na produção e disseminação de materiais didáticos e de informação
técnico científica, visando atender às necessidades do INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão n° 318/2013, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada
por preço UNITÁRIO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:



3.1.7. Prestar contas de forma mensal, discriminando quantidade, dimensões em
página impressa ou revelação/ampliação, acabamento, por categoria solicitada
conforme Anexo I do Termo de Referência;

3.1.8. O custo de transporte e seguro são de responsabilidade da contratada da
retirada até a entrega do material no Serviço de Edição e Informação Técnico-
Científica/INCA - Rio de Janeiro;

3.1.9. Reconhecer todos os direitos da Administração (lNCA), em caso de rescisão
administrativa, com a finalidade de que a Administração não so a solução de
continuidade da atividade administrativa.

3.1.1. executar os serviços Executar os serviços de impressão, com mínimo de 600dpi,
mantendo-se as cores, acabamento e quantidades solicitadas, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

3.1.2. É de responsabilidade da empresa resguardar os direitos autorais e sigilo de
todo o material entregue pelo INCA até a sua produção final, devendo ser entregues
somente ao INCA;

3.1.3. Após a conclusão dos trabalhos, a empresa deverá devolver ao INCA os
arquivos originais, arte final e outros materiais entregues pelo INCA para a execução
dos serviços, em bom estado de conservação;

3.1.4. Todo o material para execução do serviço deverá ser reti rado e entregue no
Serviço de Edição e Informação Técnico-Científica /INCA, na Rua Marquês de Pombal
, 124 - 4° andar - Centro - Rio de Janeiro, uma vez por dia - dias úteis - ás 15h, por
funcionário próprio da contratada, juntamente com a ordem de serviço;

3.1.5. A contratada se compromete a colocar um gerente de conta para manter contato
com o INCA sobre os serviços a serem executados, sempre que necessário com
atendimento máximo de 4 (quatro) horas compreendido de 23 à 63 feira no horário de
8h às 17h;

3.1.6. Executar os serviços a partir da entrega do material pelo INCA, de acordo com o
cronograma de cada categoria a seguir:

Categorias Prazo de execução e entrega dos serviços
Pôsteres 90x120cm, com fita dupla face ou com 24 horas
galhardete em papel photo serniqloss
Pôsteres 70x120cm com fita dupla face em 24 horas
papel photo semigloss
Pôsteres 50x80cm com fita dupla face em papel 24 horas
ohotocloss
Pôsteres 200x120cm em papel photogloss com 48 horasfita dupla face
Pôsteres 200x120cm em papel photo
semigloss com fita dupla face e 48 horas
encapsulamento laminado (laminação fosca)
Pôsteres 90x120cm, com fita dupla face ou com
galhardete em papel photo semigloss e 48 horas
encapsulamento laminado (Iaminacão fosca)
Pôsteres 90x120cm, com qalhardete em lona 24 horas
Pôsteres 90x160cm em papel photo semigloss 24 horascom qalhardete

-
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3.1.10. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

3.1.11. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

3.1.12. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar
devidamente identificados por meio de crachá;

3.1.13. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, SOCiaiS,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

3.1.14. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

3.1.15. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

3.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

3.1.17. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.18. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n?
8.666, de 1993.

3.1.19. BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS

3.1.19.1. As obrigações da Contratada referentes às boas práticas ambientes descritas
neste item têm a finalidade de promover o desenvolvimento nacional sustentável
através da contratação de serviços, observando as diretrizes estabeleci das no artigo 4°
do Decreto nO7746, de 5 de junho de 2012:

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,

solo e água;
/I - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local;
1/1- maior eficiência na utilização de recursos naturais como água

e energia;
IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de
obra local;
V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da

-
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obra;
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos

naturais; e
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VII - origem ambienta/mente regular dos recursos naturais
utilizados nos bens, serviços e obras.

3.1.19.2. Cumprir a legislação atualmente vigente sobre o assunto, relativo ao serviço
objeto deste Termo de Referência;

3.1.19.3. Obedecer os critérios de sustentabilidade ambiental, estabelecidos
nalnstrução Normativa nO01, de 19/01/2010, onde o licitante vencedora deverá adotar
as seguintes práticas na execução dos serviços:

3.1.19.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

3.1.19.5. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

3.1.19.6. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira
das Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERViÇO

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

4.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabeleci das no
Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1. O INCA compromete-se a entregar à empresa a arte final, os materiais gráficos
em arquivos do formato Corei Draw 13 ou superior, IlIustrator, PDF, PEN DRIVE ou
FTP. e outros materiais necessários, devidamente aprovados, para a perfeita execução
do serviço;

5.1.2. Solicitar a execução dos serviços com antecedência, de acordo com o
cronograma de entrega descrito no item das Obrigações da Contratada;

5.1.3. O INCA se compromete a solicitar a execução dos serviços nos formatos e
quantidades descritos no Anexo I;

5.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços objeto deste contrato, desde que não haja
alterações ou pendências a serem atendidas. O retardamento da liquidação da Nota
Fiscal de Serviços em razão de fatos de responsabilidade da CONTRATADA, não
ensejará atualização financeira dos valores correspondentes às Notas Fiscais paga
com atraso;

5.1.5. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

5.1.6. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela C ntratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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5.1.7. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

5.1.8. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.1.9. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor mensal estimado do contrato é de R$ 3.433,91, perfazendo o valor total para 12
(doze) meses de R$ 41.206,92

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo
57, da Lei nO8.666, de 1993.

7.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

7.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

7.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

7.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou
contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os
efeitos;

7.3.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). e o Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnLjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), em nome da
empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.

7.3.2. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obriqações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3.3. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos
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custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no
primeiro ano de vigência da contratação.

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos
do art. 5°, § 3°, da Lei nO8.666, de 1993.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.2.2. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o
pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contratual.

8.2.3. Nos casos previstos na legislação municipal vigente, o INCA poderá efetuar a
retenção na fonte e o recolhimento do ISS incidente sobre a prestação do serviço das
empresas emitentes de documento fiscal de outro município.

8.3. A empresa contratada, por ocasião de cada ato de pagamento, apresentará a devida
certidão negativa de débitos trabalhista, de modo a dar efetivo cumprimento ás disposições
constantes dos artigos 27, V, 29, íVe 55, XIII da Lei n? 8.666 de 1993, c/c os artigos 1° e 4°
da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 2011.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.5.1. não produziu os resultados acordados;

8.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

8.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

-
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8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao pr sso de
pagamento.



I EM = I x N x VP I
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido
I = índice de atualiza ão financeira, calculado segundo a fórmula:

6/100
365

8.6.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contratual.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.7.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar nO116, de 2003, e legislação municipal
aplicável.

8.7.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo
12 da Lei Complementar nO123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igualou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução
Normativa SLTIIMPOG n° 2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
mediante a aplicação do índice Nacional de Preços -INPC, na ausência de índice específico
para reajuste do serviço, ou outro que venha substituí-to.

9.1.1. Caso seja identificada a existência de índice específico para reajuste destes
serviços em questão o mesmo poderá ser adotado pelo INCA, desde que previamente
acordado e formalizado entre as partes
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Gestão/Unidade: Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE
250052
Fonte: 615100000
Programa de Trabalho: 10 302 2015 8758 0033 065111
Elemento de Despesa: 339039
Empenho: 2014NE800118

9.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

9.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subseqüente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

9.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

9.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste Edita!

9.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula
no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser
exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

9.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

9.5. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

10.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

8

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprime o do ajuste,



12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nO
8.666, de 1993.

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO2.271, de 1997.

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei
nO8.666, de 1993.

11.1.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei
nO8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO8.666, de 1993 e da Lei nO10.520,
de 2002, a Contratada que:

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

13.1.2 .. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3 .. fraudar na execução do contrato;

13.1.4 .. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5 .. cometer fraude fiscal;

13.1.6 .. não mantiver a proposta.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.2. - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 13.1 ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo
significativo para a contratante.

13.2.2. Multas:
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13.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando o
procedimento previsto na Lei 8.666/93 e subsidiariamente a Lei nO9.784/99.

13.2.2.1. Multa Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.2.1.1. O atraso injustificado na execução do serviço será considerado a partir do
primeiro dia, limitado ao prazo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será considerada
inexecução do contrato.

13.2.2.2.Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso no caso de inexecução parcial do contrato, e de 15% (quinze por cento), no caso de
inexecução total do contrato, se for o caso.

13.2.2.3. O valor da multa será aplicada após regular procedimento administrativo e será
descontado de quaisquer pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA pelo
CONTRATANTE, ou deverá ser recolhido pela CONTRATADA por meio de GRU, à conta
única do Tesouro Nacional, Unidade de Gestão 250052 - Instituto Nacional de Câncer -
Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação do
CONTRATANTE, ou cobrado judicialmente, quando for o caso.

13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o órgão que tenha aplicado a penalidade, conforme art. 87, inciso 111, da Lei n?
8.666/93 por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar adstrito ao âmbito interno do Ente Federativo que
aplicar a penalidade com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos conforme art. 7°, da Lei 10.520/02;

13.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 - Também ficará sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nO 8.666/93, a
contratada que:

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal nos
recolhimentos de quaisquer tributos;

13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos informados nesse Termo
de Referência;

13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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14. CLÁUSULA QUATORZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.



15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

111. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei n" 8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nO8.666, de
1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos
prazos contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666, d 993, sem
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prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. devolução da garantia;

15.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nO10.520, de 2002,
no Decreto nO5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nO8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nO3.722, de 2001, na Lei Complementar nO
123, de 2006, no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30
de abril de 2008, e na Lei nO 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.
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17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.



18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2014.

~ r/_· -------_--~

ANDRE TADEU BERNARDO A
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -INCAlMS
Ordenador de Despesas

Subdelegação de Competência
Portaria /INCA nO808 - DOU 14/12/2012

Sr.CARLO ESAR BRAN ÃO
Representantes da I=nJpresa

BRANDÃO DO.ITANHANGÁ SE~ÇOS GRÁFICOS E
COMERCIO DE SUP. DE INF. LTOA

TESTEMUNHAS:

Fernando José Ramos
Á.rea e ntratos o Convênios

CA " COA.GE
'----I~----n~,atriCUIi'!: í'3fiA!Ht : I\'~()

Nome
CPF/MF:

I F 10 I u I c
BRANDÃO DO ITANHANGÁ-SC- 1114 -1·3- Serviço. doe
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